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ocupante do cargo de Agente de Segurança Socioeducativo, admissão 
5, lotados no Centro Socioeducativo Montes Claros à época dos fatos. 
Nos termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação nas pessoas dos 
processados acima qualificados. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 
14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou 
recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO 
à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 23 de setembro de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSET-SEJUSP/PAD Nº 
277/2023, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 8 de junho 
de 2023, bem como no Parecer nº 739/CGE/CSet_SEJUSP/NUCAD_
PROC./2025, ARQUIVA o presente processo instaurado em face de 
GERSON PEREIRA DE SOUZA - MaSP 1.154.626-4, ocupante 
do cargo de Policial Penal, admissão 2, ANA LUIZA DE CASTRO 
PEREZ - MaSP 1.221.737-8, ocupante do cargo de Policial Penal, 
admissão 1, e DIEGO HENRIQUE FERNANDES DA SILVA - MaSP 
1.383.696-0, ocupante do cargo de Policial Penal, admissão 1, lotados 
no Presídio de Uberlândia I à época dos fatos. Nos termos do art. 272, 
§ 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins de intimação 
a presente publicação nas pessoas dos processados acima qualificados 
e do advogado Victor Bruno Alves de Jesus Ganem Rodrigues OAB/
MG 157.255. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, 
o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 23 de setembro de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSET-SEJUSP/PAD 
Nº 270/2020, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 30 
de junho de 2020, bem como no Parecer nº 753/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2025, ARQUIVA o presente processo instaurado 
em face de DAYON DERKIAN DE OLIVEIRA SILVA - MASP 
1.219.409-8, ocupante do cargo de Policial Penal, admissão 1, lotado no 
Complexo Penitenciário Feminino Estevão Pinto à época dos fatos. Nos 
termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para 
fins de intimação a presente publicação na pessoa do processado acima 
qualificado. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o 
prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 23 de setembro de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSET-SEJUSP/PAD 
Nº 587/2022, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 8 de 
dezembro de 2022, bem como no Parecer nº 651/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2025, ARQUIVA o presente processo instaurado em 
face de TIAGO AUGUSTO DE OLIVEIRA PENA - MaSP 1.402.852-
6, ocupante do cargo de Policial Penal, admissão 2, lotado no Presídio 
de Várzea da Palma I à época dos fatos. Nos termos do art. 272, § 
2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins de intimação 
a presente publicação na pessoa do processado acima qualificado e do 
advogado Fabio Henrique Carrêa OAB/MG 137.619. Conforme art. 55, 
da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido 
de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio 
de cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 23 de setembro de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Air Promo Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Santa Luzia/MG, Processo nº 39324/2025.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana
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O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 103ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades Agrossilvipastoris (CAP), realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 
24 de setembro de 2025, às 9h, a saber: 5. Exame da Ata da 102ª RO 
da CAP de 27/08/2025. APROVADA. 6. Processo Administrativo 
para exame de Licença de Operação Corretiva - “ Ampliação”: 6.1 
Tamio Sekita / Lote nº 29 da Área do PADAP, Parte do Lote 29 do 
PADAP, Fazenda Bateia, cognominada "Fazenda São João e Ferreiros", 
Fazenda São João e Ferreiros, doravante cognominada Fazenda 
Rubi/Gleba B, Fazenda Morro Branco - Horticultura (floricultura, 
olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas 
medicinais e aromáticas); Culturas anuais, semiperenes e perenes e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Silvicultura; Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo; Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura; 
Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, 
secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento 
de sementes - Rio Paranaíba/MG - PA/SLA/Nº 7570/2025 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
URA TM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE 
10 (DEZ) ANOS. Aprovada a inclusão de nova condicionante com 
a seguinte redação: “Comprovar a execução dos planos e programas 
descritos no item 2.6 deste parecer. Prazo: Anualmente, durante a 
vigência da Licença”.

Vanessa Coelho Naves
Presidente suplente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, com validade: 10 anos 1) Luft Logistics Ltda. 
- Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos - Uberlândia/
MG - PA nº 38453/2025, Classe 1.

(a)Bruno Neto de Ávila
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro
24 2128217 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Alto 
Paranaíba torna público que foram REQUERIDAS as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas: 1) Ronaldo Azevedo Guimarães, Suinocultura, Patos de 
Minas/MG, PA nº. 39377/2025, Classe 3; 2) Luiz Fernando Espindula 
de Oliveira/ Fazenda Pastão Lugar denominado "Pastão" -Fazenda 
Pastão - Lugar Denominado Pastão - Mat. 38413 e 38414, Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de 
ervas medicinais e aromáticas); culturas anuais, semiperenes e perenes 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, 
Monte Carmelo/MG, PA nº. 39114/2025, Classe 2. 

a) Ana Carolina Silva Brito. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto Paranaíba.
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou: - 
Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS:
1) Posto Alysson Ltda. - Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - 
Janaúba/MG - PA/nº 39047/2025 - Classe 2.

(a) Mônica Veloso de Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram: 1) Licença de Operação Corretiva (LAC1): *Centrais 
Elétricas Brasileiras S.A Eletrobras/ LT 500 kV Itumbiara/ São Simão 
- Linhas de transmissão de energia elétrica - Cachoeira Dourada, 
Capinópolis, Centralina, Gurinhatã, Ituiutaba, Santa Vitória, Canápolis, 
Araporã/MG - PA/SLA nº 38756/2025, Classe 4. 2) Licença de 
Operação Corretiva (LAC1): *Lauro Henrique Leal Medeiros/ Fazenda 
Santa Marina e Sonho Real, Matrs. 19.677 e 19.689 - Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura 
de ervas medicinais e aromáticas) - Campina Verde/MG - PA/SLA 
nº 38742/2025, Classe 3. Protocolo para Autorização de Intervenção 
Ambiental Vinculado 2090.01.0008177/2025-55.

(a)Bruno Neto de Avila.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
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O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 95ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades de Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e 
Urbanização (CIF), realizada remotamente, via vídeo conferência 
com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:https://www.
youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 24 
de setembro de 2025, às 14h, a saber:5. Exame da Ata da 94ª RO 
de 27/08/2025.APROVADA.6. Processo Administrativo para 
exame de Licença Ambiental Simplificada:6.1 Patrimar Vale dos 
Cristais Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. - Atividades e 
empreendimentos residenciais multifamiliar, comerciais ou industriais 
previstos no art. 4º-B, da Lei Estadual 15.979 de 2006, desde que 
sujeitos ao licenciamento ambiental estadual nos termos da Deliberação 
Normativa Copam nº 222, de 23 de maio de 2018; Estação de 
tratamento de esgoto sanitário - Nova Lima/MG - PA/SLA/N° 99/2025 
- Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação: URA CM.PEDIDO DE VISTAS pelos Conselheiros 
Fábio Croso Soares representante da Associação Para a Proteção 
Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca), José Claudio Junqueira 
Ribeiro representante da Escola Superior Dom Helder Câmara (Dom 
Helder) e Hélcio Neves da Silva Júnior representante da Câmara 
do Mercado Imobiliário de Minas Gerais (CMI/MG).7. Processo 
Administrativo para exame de Renovação da Licença de Operação:7.1 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - Copasa/MG - Estação de 
tratamento de esgoto sanitário - Varginha/MG - PA/SLA/Nº 4867/2025 
- Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação: URA SM.CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 6 (SEIS) ANOS.8. Processo Administrativo para exame 
de Alteração/Exclusão de condicionantes da Licença de Operação 
Corretiva:8.1 Anel Imobiliária Ltda./CGH São José - Linhas de 
transmissão de energia elétrica; Central Geradora Hidrelétrica - 
CGH - Divinópolis/MG- PA/N° 18681/2018/001/2018 - Processo 
Híbrido SEI/Nº 1370.01.0024684/2021-95 - Classe 4 (Conforme Lei 
nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA ASF.
DEFERIDA PARCIALMENTE CONFORME PARECER.

Renato Teixeira Brandão
Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura de 

Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização
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O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as 
DECISÕES deliberadas na 113ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Proteção à Biodiversidade e de Áreas Protegidas (CPB), realizada 
remotamente, via vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo 
endereço virtual: https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb4 
62m8py3C1jsJl4w, no dia 23 de setembro de 2025, às 14h, a saber: 5. 
Exame da Ata da 112ª RO de 26/08/2025. APROVADA. 6. Novo 
módulo do GTAC - Sistema de Gestão de Termos de Ajustamento de 
Conduta. Apresentação: Fundação Estadual do Meio Ambiente (Feam). 
APRESENTADO. 7. Processos Administrativos para exame de 
compensação ambiental, nos termos do art. 36, da Lei nº 9.985, de 18 
de julho de 2000: 7.1 Décio Bruxel/Fazenda Saco da Tapera - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; Canais de irrigação; Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação; Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, 
lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou 
tratamento de sementes; Barragem de irrigação ou de perenização para 
agricultura - São Romão/MG - PA/SLA/Nº 3446/2021 - SEI/Nº 
2100.01.0025159/2023-04 - Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF. 
APROVADA. 7.2 Brascan Empreendimentos Florestais Ltda./Fazenda 
Santa Rita A, B e C - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Produção 
de carvão vegetal oriunda de floresta plantada - Olhos D'água/MG - PA/
SLA/Nº 2673/2021 - SEI/Nº 2100.01.0046593/2022-88 - Classe 4. 
Apresentação: GCARF/IEF. APROVADA. 7.3 EBDE Energia S.A./
PCH Emparedado Alto - Sistemas de geração de energia hidrelétrica, 
exceto Central Geradora Hidrelétrica (CGH) - Peçanha e São Pedro do 
Suaçuí/MG - PA/SLA/Nº 1089/2023 - SEI/Nº 2100.01.0046419/2024-
27 - Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF. APROVADA. 7.4 PBX 
Mineração Ltda./Filial Passa Tempo - Lavra a céu aberto - Minério de 
Ferro; Unidade de Tratamento de minérios (UTM), com tratamento a 
seco; Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro - Passa Tempo e 
Oliveira/MG - PA/SLA/Nº 4387/2022 - SEI/Nº 2100.01.0007182/2025-
86 - Classe 2. Apresentação: GCARF/IEF. APROVADA. 8. Processos 
Administrativos para exame de Compensação Ambiental decorrente do 
corte e/ou supressão de vegetação nativa pertencente ao bioma Mata 
Atlântica: 8.1 Cemig Distribuição S.A. - Linha de Distribuição (LD) 
Perdões - UHE Funil - Linha de Distribuição de energia elétrica 

- Perdões e Ribeirão Vermelho/MG - SEI/Nº 2100.01.0006392/2025-76 
- Classe: Não passível. Apresentação: URFBio Sul. APROVADA. 8.2 
Cemig Distribuição S.A. - Linha de Distribuição (LD) Capitólio 1 - 
Piumhi 2, 138 kV - Linha de Distribuição de energia elétrica - Capitólio/
MG - SEI/Nº 2100.01.0016064/2025-56 - Classe: Não passível. 
Apresentação: URFBio Sul. APROVADA. 8.3 Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER-MG - Rodovia 
Municipal - Trecho: CJC 080 (Bairro São Luiz) - CJC 350 (Bairro Alto 
Alegre - Acesso à Danone) - Implantação ou duplicação de rodovias ou 
contornos rodoviários - Jacutinga/MG - Compensação Florestal da 
Mata Atlântica - SEI/Nº 2300.01.0000218/2019-70 - Classe: Não 
passível. Apresentação: URFBio Sul. APROVADA. 8.4 Cemig 
Distribuição S.A. - Linha de Distribuição (LD) Itaúna 1 - Pará de Minas 
2 - Itaúna e Pará de Minas/MG - PA/Nº 2100.01.0026586/2024-78 - 
Processo de Compensação SEI/Nº 2100.01.0013450/2025-18 - Classe: 
Não passível. Apresentação: URFBio Norte. APROVADA. 8.5 Vale 
S.A. - Intervenção Ambiental Emergencial Com Supressão de 
Vegetação para Execução de Sondagens de Obras na Pilha de Depósito 
de Estéril Denominada PDE Nordeste - Lavra a céu aberto - Atividades 
ou empreendimentos não listados ou não enquadrados em outros 
códigos, com supressão de vegetação primária ou secundária nativa 
pertencente ao bioma Mata Atlântica, em estágios médio e/ou avançado 
de regeneração, sujeita a EIA/Rima nos termos da Lei Federal nº 
11.428/2006, exceto árvores isoladas - Barão de Cocais e Caeté/MG - 
PA/SLA/Nº 1952/2023 - Classe 4. Apresentação: DGR/PLS. 
APROVADA. 9. Processos Administrativos para exame de 
compensação ambiental decorrente da instalação de empreendimentos 
minerários: 9.1 Mineração Ferro Puro Ltda. - Lavra a céu aberto com 
tratamento a úmido - Minério de ferro; Lavra a céu aberto sem 
tratamento - minerais não metálicos (ocre); Obras de Infraestrutura 
(pátios de resíduos e produtos e oficinas) e Pilhas de rejeito/estéril - 
Santa Bárbara/MG - SEI/Nº 2100.01.0057241/2021-06 - PA/Nº 
24462/2009/001/2010 - Classe 3. Apresentação: URFBio Rio Doce. 
BAIXADO EM DILIGÊNCIA. 9.2 Lebourg e Cia Ltda. (Pedreira São 
José) - Extração de rocha para produção de britas - Ressaquinha/MG - 
SEI/Nº 2100.01.0010922/2025-83 - ANMs: 830.507/1982 e 
831.293/2015 - Classe 4. Apresentação: URFBio Sul. APROVADA. 
9.3 Yara Brasil Fertilizantes S.A. - Lavra de rocha fosfática localizada 
no depósito mineral denominada cava “C”; Deposição do estéril; 
Transporte do minério e também o seu beneficiamento mineral - 
Lagamar/MG - PA/Nº 00043/1984/017/2015 - ANM: 815072/1974 - 
Processo de compensação SEI/Nº 2100.01.0005721/2024-57 - Classe 
6. Apresentação: URFBio Norte. APROVADA. 9.4 Salitre Fertilizantes 
Ltda. - Barragem de rejeitos, pilha de estéril e os extravasores da 
barragem - Serra do Salitre/MG - PA/Nº 9039/2005/001/2006; PA/Nº 
9039/2005/002/2006; PA/Nº 09039/2005/003/2010; PA/Nº 
09039/2005/004/2012; PA/Nº 09039/2005/003/; PA/Nº 
09039/2005/004/2012 - ANMs: 830.373/1995 e 830.374/1995 - 
Processo de compensação SEI/Nº 2100.01.0033366/2024-57 - Classe4. 
Apresentação: URFBio Norte. APROVADA. 9.5 Black Stone Granitos 
Ltda. - Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento/ 
Pilha de rejeito-estéril de rochas ornamentais e de revestimento - 
Tabuleiro/MG - ANM: 832 970/2011 - SEI/Nº 2100.01.0039476/2021-
93 - Classe 2. Apresentação: URFBio Mata. APROVADA. 10. Planos 
de Trabalho para destinação de recursos de compensação ambiental 
para análise e deliberação, nos termos do inciso XIII, do artigo 13, do 
Decreto Estadual nº 46.953/2016: 10.1 Pedreira Um Ltda. - Extração de 
rocha para produção de britas com tratamento; Britamento de pedras 
para construção; Pilhas de rejeito/estéril e Ponto de abastecimento - 
Coronel Fabriciano/MG - PA/Nº 18467/2012/001/2013 - Compensação 
aprovada conforme Processo SEI/Nº 2100.01.0011193/2020-56 - Plano 
de trabalho tramitado no Processo SEI/Nº 2100.01.0032775/2025-06 - 
Classe 4. Apresentação: URFBio Rio Doce. RETIRADO DE PAUTA. 
10.2 Mineração Santiago Ltda. - PA/Nº 00175/1997/006/2007 - 
Compensação aprovada no Processo SEI/Nº 2100.01.0010122/2022-61 
- Plano de trabalho tramitado no Processo SEI/Nº 
2100.01.0010122/2022-61 - Classe 3. Apresentação: URFBio 
Metropolitana. APROVADO. 11. Planos de Manejo de Unidades de 
Conservação, nos termos do inc. IV, do art. 13, do Decreto Estadual nº 
46.953/2016: 11.1 Plano de Manejo da Estação Ecológica Estadual de 
Água Limpa (EEAL) - SEI/Nº 2100.01.0042912/2024-44 - Cataguases/
MG. Apresentação: GCMUC. APROVADA. 11.2 Revisão pontual do 
Plano de Manejo do Parque Estadual da Lapa Grande - Paulinho 
Ribeiro (PELG) - Montes Claros/MG - SEI/Nº 2100.01.0037604/2024-
91. Apresentação GCMUC. APROVADA. 12. Processo Administrativo 
para criação de Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN para 
análise, discussão e deliberação nos termos do art. 13, inc. IX do 
Decreto Estadual nº 46.953/2016: 12.1 RPPN Quinta da Matriculada - 
Proprietários: Daniel da Motta Barrote e Marília Regina Rodrigues 
Barrote - Área Proposta: 9,00 ha. - Diamantina/MG - SEI/Nº 
2100.01.0019733/2025-30. Apresentação: URFBio Jequitinhonha. 
APROVADA. 13. Processo Administrativo para exame de 
Reconsideração ao Recurso, conforme dispõe os §§ 4º e 5º, do art. 7º, 
do Decreto nº 45.175/2009: 13.1 Ferroeste Industrial Ltda. / Ferroeste | 
Fazenda Godinho e Marapuamas - Produção de carvão vegetal oriunda 
de floresta plantada; Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Pontos de 
abastecimento; Extração de cascalho, rocha para produção de britas, 
areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para 
aplicação exclusivamente em obras viárias - Turmalina e Leme do 
Prado/MG - PA/SLA/Nº 3272/2021 - SEI/Nº 2100.01.0042703/2022-
67 - Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF. INDEFERIDO.

Letícia Horta Vilas Boas
Presidente suplente da Câmara de Proteção à 

Biodiversidade e de Áreas Protegidas
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Instituto Estadual de Florestas - IEF
INFORMA A SOLICITAÇÃO DE AIA

O Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou Autorização para 
Intervenção Ambiental, conforme o seguinte processo: *Genovais 
Soares Figueiredo/Fazenda Passagem de Cima – CPF: ***.687.066-** 
– Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 
22,0737 ha – Mirabela/MG – Processo SEI nº 2100.01.0034963/2025-
03, em 24/09/2025.

(a) Mário Lúcio dos Santos
Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco.
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas - Sul de 
Minas no uso da competência delegada pelo Diretor- Geral do Instituto 
Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam nº 
27, de 08 de setembro de 2025, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Cancela-se a portaria nº 1809245 publicada dia 31/12/2022. Outorgado: 
Sonia Aparecida Ribeiro de Oliveira - ME – CNPJ: 10.856.602/0001-
07. Curso de água: Rio Muzambo. Motivo: O empreendedor afirma que 
ocorrerá a desativação total do empreendimento. Município: Monte 
Belo – MG.
Cancela-se a portaria nº 1801199 publicada dia 15/03/2024. 
Outorgado: Rafael Hiroyoshi Kossugue – CPF: ***.344.779-**. 
Curso de água: Ribeirão Santa Quitéria. Motivo: O empreendedor 
afirma que o outorgado encerrou o contrato de arrendamento na 
propriedade. Município: Conceição da Aparecida – MG.Os Processos 
Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na 
URGA Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões estarão 
disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  Varginha, 24 de 
setembro de 2025.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas - Alto 
São Francisco no uso da competência delegada pelo Diretor-Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 27, de 08 de setembro de 2025, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 12613/2025, Usuário: Associação de Proprietários 
do Condomínio Residencial Morada do Verde, Capitólio, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 12.01.0035066.2025, *Processo nº 
10252/2025, Usuário: Associação de Proprietários do Condomínio 
Residencial Morada do Verde, Capitólio, Deferido com condicionantes, 
Portaria nº 12.01.0035068.2025, *Processo nº 19274/2025, Usuário: 
Hanke Construtora Ltda, Pará de Minas, Deferido com condicionantes, 
Portaria nº 12.01.0035069.2025, *Processo nº 18416/2025, Usuário: 
Mauro Pereira Duarte, Pará de Minas, Arquivado, Decreto 47705/2019 
- art 24 - Instrução de Serviço Sisema nº 02/2020, revisão 04, item 
7, Portaria nº 12.03.0000702.2025, *Processo nº 18209/2025, Usuário: 
Cooperativa dos Produtores Rurais de Abaeté e Região Ltda, Abaeté, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 12.01.0035070.2025, 
*Processo nº 29593/2025, Usuário: Condomínio Rural Recanto dos 
Rouxinois, Paraopeba, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
12.01.0035071.2025, *Processo nº 21742/2025, Usuário: Associação 
dos Moradores do Loteamento Marinas Portobello, Capitólio, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 12.01.0035072.2025, *Processo nº 
23466/2025, Usuário: Marcus Vinicius de Figueiredo Alves, Paraopeba, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 12.01.0035073.2025, 
*Processo nº 33142/2025, Usuário: NKG Fazendas Brasileiras 
Limitada, Oliveira, Indeferido, Portaria Igam nº 48/2019, art. 3º, 4º, 
Portaria nº 12.02.0000250.2025, *Processo nº 0008002/2025, Usuário: 
Areal Campo Alegre Ltda, São Francisco de Paula, Retificação da 
Portaria nº 1203885/2024, Deferido com condicionantes, Novo Processo 
nº 0008002/2025, Nova Portaria nº 12.01.0035064.2025, *Processo 
nº 30131/2025, Usuário: Wederson José Honório, Pimenta, Deferido 
com condicionante, Portaria nº 12.01.0035271.2025, *Processo nº 
30152/2025, Usuário: Wederson José Honório, Pimenta, Deferido 
com condicionante, Portaria nº 12.01.0035272.2025, *Processo nº 
30157/2025, Usuário: João Batista Diniz, Pompéu, Indeferido, Portaria 
Igam nº 48/2019, art. 3º, 4º, Portaria nº 12.02.0000251.2025, *Processo 
nº 31844/2025, Usuário: Buona Vista Chales Ltda, Capitólio, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 12.01.0035081.2025, 
*Processo nº 31550/2025, Usuário: José Roberto Gomes, Bambuí, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 12.01.0035122.2025, 
*Processo nº 32010/2025, Usuário: Rosangela de Oliveira Resende 
Lima, Itatiaiuçu, Indeferido, Decreto 47705/2019, art. 22, Portaria nº 
12.02.0000253.2025, *Processo nº 32126/2025, Usuário: Município 
de Passa Tempo, Passa Tempo, Deferido com condicionantes, Portaria 
nº 12.01.0035083.2025, *Processo nº 32549/2025, Usuário: Município 
de Passa Tempo, Passa Tempo, Deferido com condicionantes, Portaria 
nº 12.01.0035101.2025, *Processo nº 33228/2025, Usuário: José 
Fernando Chaves, Abaeté, Indeferido, Portaria Igam nº 48/2019, art. 3º, 
4º, Portaria nº 12.02.0000254.2025, *Processo nº 33421/2025, Usuário: 
Eduardo Garcia Capanema, Pompéu, Deferido com condicionantes, 
Portaria nº 12.01.0035102.2025, *Processo nº 33849/2025, Usuário: 
Maria de Lourdes Valadares Filgueiras, Papagaios, Indeferido, Portaria 
Igam nº 48/2019, art. 3º, 4º, Portaria nº 12.02.0000252.2025, *Processo 
nº 34591/2025, Usuário: Vinício Marcos dos Santos, Piedade dos 
Gerais, Indeferido, Portaria Igam nº 48/2019, art. 3º, 4º, Portaria 
nº 12.02.0000255.2025, *Processo nº 36900/2025, Usuário: Abel 
Antônio da Silva, Pimenta, Deferido com condicionantes, Portaria 
nº 12.01.0035148.2025, *Processo nº 36373/2025, Usuário: Scaleno 
Calçados Ltda, Nova Serrana, Deferido com condicionantes, Portaria 
nº 12.01.0035107.2025, *Processo nº 35787/2025, Usuário: Antônio 
Marques, Bom Despacho, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
12.01.0035110.2025, *Processo nº 36915/2025, Usuário: Sara Maira 
Delfino Costa, São Sebastião do Oeste, Deferido com condicionantes, 
Portaria nº 12.01.0035126.2025, *Processo nº 38209/2025, 
Usuário: Vantuir José dos Santos, Martinho Campos, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 12.01.0035128.2025, *Processo nº 
36715/2025, Usuário: Associação Paraíso dos Coqueiros, Itaúna, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 12.01.0035139.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br.Belo Horizonte, 24 de Setembro de 2025.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas - Triangulo 
Mineiro no uso da competência delegada pelo Diretor-Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 27, de 08 de setembro de 2025, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 05456/2025, Usuário: Sebastião Nunes, Varjão de 
Minas, Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, art. 54-A, inciso III, 
Portaria nº 19.03.0000667.2025, *Processo nº 04056/2024, Usuário: 
Raquel Maria de Carvalho Lima, Patos de Minas, Deferido com 
condicionantes, Portaria nº 19.01.0033609.2025, *Processo nº 
04057/2024, Usuário: Raquel Maria de Carvalho Lima, Patos de 
Minas, Deferido com condicionantes, Portaria nº 19.01.0033611.2025, 
*Processo nº 05905/2025, Usuário: João Batista Fernandes, Nova 
Ponte, Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, art. 54-A, inciso III, 
Portaria nº 19.03.0000665.2025, *Processo nº 05350/2025, Usuário: 
Associação dos Proprietários e Moradores do Loteamento Park 
Sul Karaiba, Uberlândia, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
19.01.0033612.2025, *Processo nº 01340/2025, Usuário: Marcelo 
Rossi Carvalho, Araxá, Indeferido, Portaria Igam nº 48/2019, art. 
3º, 4º, Portaria nº 19.02.0000237.2025, *Processo nº 01150/2025, 
Usuário: RG Crema Agropecuária Ltda, Sacramento, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 19.01.0033589.2025, *Processo nº 
05526/2025, Usuário: Alcino Landim de Lima, Patos de Minas, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 19.01.0033614.2025, *Processo nº 
5707/2025, Usuário: Wilson Antônio da Silva, Carmo do Paranaíba, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 19.01.0033615.2025, 
*Processo nº 04858/2025, Usuário: Roseland Investimentos 
Ltda, Coromandel, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
19.01.0033616.2025, *Processo nº 05312/2025, Usuário: Lusmar 
Martins da Silva, Itapagipe, Deferido com condicionantes, Portaria 
nº 19.01.0033619.2025, *Processo nº 05454/2025, Usuário: Celina & 
Pizolato Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda, Araguari, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 19.01.0033620.2025, *Processo nº 
5752/2025, Usuário: Gean Caster Naves de Assunção, Itapagipe, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 19.01.0033621.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br.Belo Horizonte, 24 de Setembro de 2025.
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Silvia Caroline Listgarten Dias

Expediente
A Superintendente Central de Administração de Pessoal, no uso da 
competência que lhe confere o artigo 1º da Instrução Normativa 
SUGESP nº 01, de 22 de abril de 2020, considerando a Resolução 
Conjunta SEPLAG/AGE/CGE Nº 9720 de 02 de agosto de 2017, 
concede, afastamento a partir de 04/09/2025, nos termos do inciso 
IV do artigo 1º do Decreto nº 15.077/72, inciso II do artigo 38 da 
Constituição da República, para exercer mandato eletivo de Vice-
prefeito do município de Imbé de Minas, a SINVAL MARTINS DA 
SILVA NETO, Masp 966.294-1 ocupante do cargo efetivo de Assistente 
de Educação Básica, Nível III, Grau E, admissão 1, da Secretaria de 
Estado de Educação (SEE), com opção pelo subsídio do mandato 
eletivo de Vice-prefeito.
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Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320250925338044998.
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